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Sexta-feira, 20 de janeiro de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1020,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Portaria nº 10.477 de 02 de janeiro de 2017
Dispõe sobre nomeação de servidores do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordei-
rópolis, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pelo Secretário Municipal de Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Ficam nomeados a contar de 02 de janeiro de 2017, os servidores no Quadro de Pessoal Comissionado 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme disposto no quadro abaixo:

Servidor (a) Denominação do cargo Secretaria

Josefa Aparecida Rodrigues da Silva Assessor de Gabinete e Gestão Governo e Mobilidade 
Urbana

Telma Oliveira dos Santos Assessor de Gabinete e Gestão Governo e Mobilidade 
Urbana

Marcos Aparecido de Oliveira Assessor de Gabinete e Gestão Governo e Mobilidade 
Urbana

Edgar Tamiazo Assessor de Gabinete e Gestão Governo e Mobilidade 
Urbana

Osvaldo Manoel Bocato Assessor de Gabinete e Gestão Governo e Mobilidade 
Urbana

Solange Negro de Castro Assessor de Gabinete e Gestão Governo e Mobilidade 
Urbana

Ronaldo Bianchini Diretor de Governo Governo e Mobilidade 
Urbana

Eliara Alves Clemente Diretora de Comunicação Social Governo e Mobilidade 
Urbana

Adriana Moura da Silva Diretora de Relações Legislativas Governo e Mobilidade 
Urbana

Virgilio Botelho Marques Ribeiro Diretor Administrativo Assuntos Jurídicos

Marcelo Luciano Braga Diretor Fiscal Assuntos Jurídicos

Osmar dos Santos Diretor de Suprimentos Administração

Sergio Cristian Emydio dos Santos Diretor de Patrimônio e Serviços Administração

Amanda Fernandes Lucke Coordenadora de Ensino Profissionalizante Educação

João Batista de Matos Diretor de Administração Educação

Maria Aparecida Bragotto de Castro Wolf Diretora da Mulher Desenvolvimento 
Social

Vitor Rossi Leite Chefe da Central de Planejamento e 
Avaliação

Desenvolvimento 
Econômico

Italo Agnaldo de Camargo Diretor de Fomento Empresarial Desenvolvimento 
Econômico 

Luzia Teixeira Tomé Chefe da Central de Eventos Cultura e Esporte

Ademilson Aparecido Alexandre de 
Macedo Chefe da Central de Apoio Administrativo Obras e Serviços

Osmar da Silva Junior Secretário Adjunto

Leo Teodoro Gurnhak Secretário Adjunto

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de janeiro de 2017.

Portaria nº 10.479 de 02 de janeiro de 2017
Dispõe sobre demissão, a pedido, de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cor-
deirópolis, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pelo Secretário Municipal de Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2017, demitida, a pedido, a servidora Aurora Aparecida Martinez 
Gambarotto, portadora do R.G. nº 23.662.267-5, lotada no emprego público de Guarda Civil Municipal - Ref. 
06 (ch 40) - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Governo e 
Mobilidade Urbana.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente, a 
Portaria nº 3.585, de 1º.08.1994.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de janeiro de 2017.

Portaria nº 10.480 de 02 de janeiro de 2017
Dispõe sobre demissão, a pedido, de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cor-
deirópolis, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,
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Considerando - o disposto no memorando expedido pelo Secretário Municipal de Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2017, demitida, a pedido, a servidora Kaline Cristiane Nardini, porta-
dora do R.G. nº 40.778.047-6, lotada no emprego público de Tecnica em Enfermagem - Ref. 06 (ch 40) - Quadro 
de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente, a 
Portaria nº 7.941 de 01/03/2011. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de janeiro de 2017.

Portaria nº 10.481 de 02 de janeiro de 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da Muni-
cipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pelo Secretário Municipal de Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de janeiro de 2017, concedida Licença Maternidade a servidora Paloma Cristina 
Barbosa, lotada no emprego público de Enfermeira do PSF - Quadro de Pessoal Celetista - Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis – Secretaria de Saúde, no período de 02.01 à 10.06.2017, tudo de conformidade com os termos 
do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 14, de 15.07.2009 da Lei 
Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de janeiro de 2017.

Portaria nº 10.482 de 02 de janeiro de 2017
Revoga na integra as Portarias, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Ficam  revogadas a contar de 02 de janeiro de 2017, na sua integra as Portarias nº 10.350/2017; 
10.354/2017; 10.355/2017; 10.357/2017; 10.358/2017; 10.360/2017; 10.372/2017; 10.373/2017; 10.400/2017; 
10.401/2017; 10.402/2017; 10.403/2017; 10.405/2017; e, 10.460/2017.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de janeiro de 2017.

Portaria nº 10.483 de 02 de janeiro de 2017
Designa servidor para exercer função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC e de acordo com o Anexo II, da Lei Municipal Complementar nº 233, 
de 28.06.2016, com posterior alteração; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pelo Secretátio Municipal de Administração, o qual passa 
a fazer parte integrante desta. 

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º – Designar a contar de 02 de janeiro de 2017, o servidor Irineu Ribeiro, para exercer Função Gratificada 
de Comandante da Guarda Civil Municipal – FG. 6, na Secretaria de Governo, Segurança e Mobilidade Urbana.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de janeiro de 2017.

Portaria nº 10.484 de 02 de janeiro de 2017
Designa servidora para exercer função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC e de acordo com o Anexo II, da Lei Municipal Complementar nº 233, 
de 28.06.2016, com posterior alteração; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pelo Secretário Municipal de Administração, o qual passa 
a fazer parte integrante desta. 

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º – Designar a contar de 02 de janeiro de 2017, a servidora Queli Cristina Ribeiro Silva, para exercer 
Função Gratificada de Coordenadora de Patrimônio – FG. 6, na Secretaria de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 02 de janeiro de 2017.

Data das Sessões Ordinárias da Camara Municipal de Cordeiópolis

Mês Dias das Sessões
Fevereiro 07, 14 e 21.

Março 02, 07, 14, 21 e 28.
Abril 04, 11, 18 e 25.
Maio 02, 09, 16, 23 e 30.
Junho 06, 20 e 27.
Julho Recesso

Agosto 01, 08, 15, 22 e 29.
Setembro 05, 12, 19 e 26.
Outubro 03, 10, 17,24 e 31.

Novembro 07, 14, 21 e 28.
Dezembro 05 e 12.
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Ato da Mesa nº 2, de 16 de janeiro de 2017
Concede gratificação a servidores membros da Comissão de Licitações e das Comissões Sindicantes, nas con-
dições que especifica e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis S.P., no uso das atribuições conferidas pelo artigo 23, inciso 
XI do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder aos funcionários públicos nomeados para compor a Comissão de Licitações, os pregoeiros e 
equipe de apoio de pregão, uma gratificação de 30% (trinta por cento) do menor salário da Câmara Municipal 
por cada processo licitatório realizado que participe.

Art. 2º. Aos servidores da Câmara Municipal que forem membros de Comissão de Sindicância, farão jus, uma 
única vez, a gratificação correspondente a 30% (trinta por cento) do menor salário da Câmara Municipal, pagos 
no mês subseqüente a publicação da portaria que inaugurar a respectiva sindicância.

Art. 3º. Os pagamentos das gratificações previstas nos arts. 1º e 2º deste Ato, serão realizados mediante soli-
citação escrita dos servidores participantes das respectivas comissões protocoladas na Secretaria da Câmara 
Municipal, ao Presidente da Câmara.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria nº 9, de 02 de março de 2015.

Art. 5º,  Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 17 de janeiro de 2017.

Ver. Laerte Lourenço
Presidente

  Verª. Cassia Moraes    Verª. Sandra Cristina dos Santos
  1ª Secretária    2ª Secretária

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezessete.

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1 999

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1 999  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR. 
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO/2017 
), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O 
SERVIÇO MILITAR. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITA-
DAS A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  OR-
LANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ANDREI LUIS OLIVEIRA MARTINS
CLEIDIVAN DE JESUS
ELCIO FRANCISCO DE PADUA
EMANOEL CHRISTIAN RAMOS
EMERSON ICARO RODRIGUES
EVALDO SOARES DA CRUZ
FLAVIO ALVES DA ROCHA
JOÃO BATISTA DOS SANTOS CARNEIRO
KAIQUE ALMEIDA FERREIRA
LEOMAR DE SOUZA ALCANTARA FERREIRA
LUAN RODRIGUES DA SILVA
LUCAS DA SILVA

Ato nº 4, de 19 de janeiro de 2017

LAERTE LOURENÇO, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, nos termos do 
artigo 30, XII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o que dispõem as alíneas “a” e “c” do inciso V do art. 22 do Regimento Interno, 

R E S O L V E :

Art. 1º. Determinar a publicação dos Termos de Posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, além da ata da 
sessão solene realizada em 1º de janeiro de 2017, onde os mesmos assumiram seus cargos. 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de janeiro de 2017.

LAERTE LOURENÇO
Presidente

Publicado no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 19 de janeiro de 2017. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2016
CONVOCAÇÃO

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na “ Disponibilidade”, 
quatro anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas 
obrigações militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet   
(EXARNET), disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  16 a 31 Jan 17.

“SEVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


